
 
 
 
 
 

 

LEI Nº 1.788/2026, DE 29 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Dispõe sobre a reposição salarial dos servidores públicos efetivos 
do Poder Executivo do Município de Jaguaribe e dá outras 
providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 
DIÓGENES, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela 
Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Jaguaribe aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º. Fica concedida reposição salarial aos servidores públicos vinculados ao Poder 
Executivo Municipal, observados os seguintes critérios: 

I – Aos servidores ocupantes de cargos de nível médio, fica concedida reposição salarial 
de 7,50% (sete vírgula cinquenta por cento), incidente sobre o vencimento base, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2026; 

II – Aos servidores ocupantes de cargos de nível superior, fica concedida reposição 
salarial de 3,90% (três vírgula noventa por cento, incidente sobre o vencimento base, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2026. 

§ 1º. Os percentuais previstos neste artigo serão aplicados exclusivamente sobre o 
vencimento base dos servidores. 

§ 2º. A reposição salarial de que trata esta Lei não se aplica aos cargos de Professor, 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias em razão de possuírem 
legislação específica própria. 

§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos membros do Conselho 
Tutelar, nos termos do art. 41 da Lei Municipal nº 1.683, de 08 de abril de 2024. 



 
 
 
 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos 

financeiros previstos no art. 1º, incisos I e II. 

 

 

Palácio da Intendência, 29 de abril de 2026. 

 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

         Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I –  LEI 1.788/2026 
 

CARGOS VENCIMENTO %REAJUSTE 
VR. VENC. CARGA 

AJUSTADO HORÁRIA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AGENTE DE SAÚDE EM 

ENDEMIAS 
 

PISO SALARIAL 
– LEI 1.427/18 

  40 HORAS 

AGENTE VIGILÂNCIA 

SANITARIA 
1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
 

PISO SALARIAL 
LEI 1.427/18 

  40 HORAS 

AGENTE SOCIAL 1.537,21 7,50% R$ 1.652,50 40 HORAS 

ASSISTENTE SOCIAL 4.357,72 3,90% R$ 4.527,67 30 HORAS 

AUXILIAR DE 

LABORATÓRIO 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR DE 

SANEAMENTO 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

ASSISTENTE DE RECURSOS 

HUMANOS 
2.326,61 3,90% R$ 2.417,35 40 HORAS 

AUXILIAR DE SECRETARIA 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR DE PESSOAL 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR DE 

CONTABILIDADE 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AGENTE DE TRÂNSITO 2.067,07 7,50% R$ 2.222,10 40 HORAS 

AGENTE TRIBUTÁRIO 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUDITOR DE CONTROLE 

INTERNO 
3.032,75 3,90% R$ 3.151,03 40 HORAS 

AUDITOR FISCAL DE 

TRIBUTOS MUNICIPAIS 
3.032,75 3,90% R$ 3.151,03 40 HORAS 



 
 
 
 
 

AUDITOR AMBIENTAL 3.032,75 3,90% R$ 3.151,03 40 HORAS 

AUXILIAR DE MECÂNICO 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

BIOQUÍMICO 4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

BIOMÉDICO 4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

CIRURGIÃO DENTISTA 4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

DIGITADOR 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

ECONOMISTA 3.408,78 3,90% R$ 3.541,72 40 HORAS 

ENFERMEIRO 4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 3.408,78 3,90% R$ 3.541,72 40 HORAS 

EDUCADOR SOCIAL 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

EDUCADOR FÍSICO 3.877,72 3,90% R$ 4.028,95 40 HORAS 

EDUCADOR FÍSICO 1.938,85 3,90% R$ 2.014,47 20 HORAS 

FARMACÊUTICO 4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 
4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

FISCAL DE OBRAS E 

POSTURAS 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

FISCAL DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

FISCAL OBRAS E SERV. 

PÚBLICOS 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

FISIOTERAPEUTA 4.357,72 3,90% R$ 4.527,67 30 HORAS 

FISIOTERAPEUTA 2.905,11 3,90% R$ 3.018,41 20 HORAS 

FONOAUDIÓLOGO 4.357,72 3,90% R$ 4.527,67 30 HORAS 

INSTRUTOR DE 

INFORMÁTICA 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

MÉDICO AUDITOR 6.474,00 3,90% R$ 6.726,49 20 HORAS 

MÉDICO PLANTONISTA 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO PSF 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

ESF 
12.948,01 

3,90% 
R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO PSIQUIATRA 6.474,00 3,90% R$ 6.726,49 20 HORAS 

MÉDICO PEDIATRA 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO GINECOLOGISTA 6.474,00 3,90% R$ 6.726,49 20 HORAS 



 
 
 
 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA 
12.948,01 

3,90% 
R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO 

TRAUMATOLOGISTA 
12.948,01 

3,90% 
R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO 

ULTRASSONOGRAFISTA 
12.948,01 

3,90% 
R$ 13.452,98 40 HORAS 

MÉDICO MASTOLOGISTA 6.474,00 3,90% R$ 6.726,49 20 HORAS 

MÉDICO MASTOLOGISTA 12.948,01 3,90% R$ 13.452,98 40 HORAS 

MOTORISTA 1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

MOTORISTA “B” 1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

MOTORISTA “D” 1.630,63 7,50% R$ 1.752,93 40 HORAS 

MECÂNICO PESADO 1.712,47 7,50% R$ 1.840,90 40 HORAS 

MÉDICO VETERINÁRIO 3.408,78           3,90% R$ 3.541,72 40 HORAS 

NUTRICIONISTA 4.357,72 3,90% R$ 4.527,67 40 HORAS 

OPERADOR DE TRATOR DE 

ESTEIRA 
1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

OPERADOR DE PATROL 1.712,47 7,50% R$ 1.840,90 40 HORAS 

OPERADOR DE PÁ 

MECÂNICA 
1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

OPERADOR DE TRATOR DE 

PNEU 
1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

OPERADOR 

MOTONIVELADORA 
1.712,47 

7,50% 
R$ 1840,90 40 HORAS 

ODONTÓLOGO 4.808,17 3,90% R$ 4.995,69 40 HORAS 

PSICÓLOGO 4.357,72 3,90% R$ 4.527,67 40 HORAS 

SECRETÁRIO 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1.879,70 7,50% R$ 2.020,67 30 HORAS 

TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA 
1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1.544,76 7,50% R$ 1.660,62 40 HORAS 

TÉCNICO DE DÍVIDA ATIVA 

E BENEFÍCIOS FISCAIS 
1.723,16 

7,50% 
R$ 1.852,39 40 HORAS 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 1.619,02 7,50% R$ 1.740,44 40 HORAS 

TECNÓLOGO EM 

ALIMENTOS 
4.357,72 

3,90% 
R$ 4.527,67 30 HORAS 

TECNÓLOGO EM RECURSOS 

HÍDRICOS 
3.440,28 

3,90% 
R$ 3.574,45 40 HORAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 4.357,72 3,90% R$ 4.527,67 30 HORAS 

VISITADOR SANITÁRIO 1.552,52 7,50% R$ 1.668,96 40 HORAS 



 
 
 
 
 
 

Palácio da Intendência, 29 de abril de 2026. 
 
 
 

 
ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

Prefeito Municipal 
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